
CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISLATIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024

Processo Administrativo nº 22/2024
Dispensa de Licitação nº 02/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA E A
EMPRESA ALENG ENGENHARIA LTDA., NA
FORMA ABAIXO ADUZIDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA, pessoa jurídica de Direito Público, situada na Praça

Marechal Deodoro, nº 26, Centro, nesta cidade de Mococa, Estado de São Paulo, CNPJ/MF nº

49.387.640/0001-95, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa juridica de direito público,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.387.640/0001-95; neste ato representada por seu presidente,

vereador Sr. Guilherme de Souza Gomes, detentor da cédula de identidade RG nº TSSSP/SP e inscrito no CPF sob o nº o residente e domiciliado no ODo Mococa, estado de São Paulo e, de outro, doravante

denominada CONTRATADA, a empresa ALENG ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.073.020/0001-65, localizada na Rua Atirador Paulo

Roberto Vialle, nº 225, Vila Mathias, Limeira/SP, CEP 13484-312, representada neste ato pela Sra.

Sabrina do Nascimento Santos, RG nº ME ssP/sP, cpr nºE CREA-sP nº

5069863125, residente e domiciliada na

BM Limeira/SP, CEP 13.481-446; têm entre si certo e ajustado o primeiro termo aditivo ao

contrato administrativo nº 02/2024, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas

modificações posteriores, conforme cláusulas e condições a seguir transcritas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo de aditamento o aumento, dos 54 m” previstos inicialmente no
Termo de Referência para 85,69 m” (consistindo em 65,86m” de muro e 19,83 m” de base suspensa

para antenas) da área total projetada para reforma da estrutura física da estação de TV e do futuro

estúdio, auxílio na elaboração do termo de referência com a descrição pormenorizada dos serviços

para contratação de empresa executora, cronograma fisico-financeiro, levantamento de custos,

acompanhamento e fiscalização da execução das obras.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE VALOR

A cláusula segunda do Contrato Administrativo nº 2/2024 passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO
CONTRATO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
Global correspondente a R$ 14.400,00 (quatorze mil e

quatrocentos reais), sendo de 16,59% (dezesseis inteiros
e cinquenta e nove centésimos por cento) a majoração
no valor constante do termo originário.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÕES

A despesa decorrente deste termo aditivo será coberta com os recursos provenientes da dotação:

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente alteração é amparada pelo art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

estando a majoração dentro dos limites admitidos neste dispositivo legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICIDADE

Como condição de sua eficácia, A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no Diário

Oficial do Poder Legislativo.
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CLAUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Passa o presente termo aditivo a integrar o instrumento contratual, ratificando-se as demais condições

originalmente pactuadas.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas e litígios referentes ao presente contrato, elegem, com renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da comarca de Mococa, Estado de São Paulo.

Assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente, perante duas testemunhas, para um único
e só fim de direito.

Mococa, 14 de junho de 2024
Assinado de forma digital

GUILHERME DE Assinadode forma digital por ALENG ENGENHARIA por ALENG ENGENHARIA

SOUZA GUILHERME DE SOUZA LTDA ros:
SIQUES! = ásia Dados: 2024.06.17GOMES: 02005: 202405.14 1253530300 15:24:37 -03/00'

CONTRATANTE: CONTRATADA:

CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA ALENG ENGENHARIA LTDA.
Guilherme de Souza Gomes Sabrina do Nascimento Santos
Presidente Representante Legal
RG nºSS?/sP RG nºHH SsP/sP
CPF nºHS CPF nº HOCREA-SP nº 5069863125

TESTEMUNHA 2

ROSA CAROLINA  RosacaRoNANEciNIDA

NEGRINI DA COSTA SosTA

o
.

Z
Dados: 2024.06.14 13:30:12 -03'00'

Nome: André Luís Greghi Lima Nome: Rosa Carolina Negrini da Costa

cr RR cer:
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INSTRUÇÃO Nº 01 e 02/2004 .TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

MUNICÍPIO de MOCOCA
Orgão e Entidade: Câmara Municipal de Mococa
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 02/2024

Objeto: Aumento, dos 54 m2 previstos inicialmente no Termo de Referência para 85,69 m2
(consistindo em 65,86m2 de muro e 19,83 m2 de base suspensa para antenas) da área total projetada
para reforma da estrutura física da estação de TV e do futuro estúdio, auxílio na elaboração do termo
de referência com a descrição pormenorizada dos serviços para contratação de empresa executora,
cronograma fisico-financeiro, levantamento de custos, acompanhamento e fiscalização da execução
das obras.

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA
Contratada: ALENG ENGENHARIA LTDA.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos
e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade
como artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais.

Mococa, 14 de junho de 2024.

. = ALENG ENGENHARIA “Ssinado de forma digital por
GUILHERME DE souz"f fsbesde fomato

ALEN AL ENGeNARA

PESE | -HR e)GOMES
Dados: 2024.06.14 13:08:06 -03/00' = ii RozAgengr32852

CONTRATANTE: CONTRATADA:

CÂMARA MUNICIPAL DE ALENG ENGENHARIA LTDA.
MOCOCA Sabrina do Nascimento Santos
Guilherme de Souza Gomes Representante Legal
Presidente RG nºE SsP/sP

RG nºEEsP/sP CPF nº
CPF nºES CREA-SP nº 5069863125
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